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LEI 271 

De 22 de abril de 1.953 

Dispõe sObre a concessão de sub
venções, contribuições e auxíli
os.-

O PREl<'EITO DO l:mnc1PIO DE ARAlcAQUARA, Estado -
de São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara r[unicipal 
em sessão de 9 de abril de 1.953, promulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica o Prefeito do r,íunicípio de Ara 
raq_uara autorizado a conceder, no presente exercício, a~ 
subvenções, contribuições e auxílios, nas importâncias 
prevístas no decreto executivo número 648, de 31 de dezem 
bro de 1952, q_ue dispõe sObre a execução do orçamento m~ 
nicipal para o exercÍcio de 1953.-

Artigo 22 - As despêsas decorrentes com a execu 
ção désta lei, correrão por conta das verbas prÓprias con 
s:Í.gnadas na Lei núm.ero 240, de 6 de dezembro de 19~2, q_u; 
orçou e. receita e fixou a despêsa do r.iunicÍpio de Arara 
quara para o corrente exercício.-

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigor na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura do KunicÍpio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) 
de abril de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) ENGº ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito J;:unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

(a) DR. CANDIDO De; DA.TffiOS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

' Registrada as fls. 34, do livro competente.-


